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ANÁLISE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 132/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 5334/2021 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS 

(GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E DIESEL S10), ATRAVÉS DO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA 

FROTA MUNICIPAL. 

 

A empresa B. C. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 

02.779.501/0001-43, encaminhou pedido de impugnação ao referido processo. Especificamente a 

empresa impugnante contesta os valores mínimos fixados em edital e os percentual mínimo de 

desconto.  

A empresa claramente tem direito e amparo para impugnar o Pregão Eletrônico nº. 

132/2021, visto que o artigo 41 da Lei Federal nº. 8.666/93 e o próprio instrumento convocatório, 

em sua Cláusula Sexta, estabelece que toda e qualquer pessoa/empresa poderá requisitar 

esclarecimentos ou impugnar edital.  

Na impugnação apresentada, a empresa solicitou pontualmente a alteração dos preços 

mínimos estabelecidos em edital e iniciando a fase de lances com um desconto mínimo de 1% (um 

por cento). Vejamos o pedido da empresa impugnante: 

IV. PEDIDOS 
Em fase do exposto, requer-se que seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada 

procedente, com efeito de constar no Edital, alteração dos preços estabelecidos em Edital, 
julgar o certame a partir desses preços mínimos ora fixados perante a Média Regional de 
Campo Mourão, cidade que é divulgada pela Agencia Nacional de Petróleo-ANP, ficando 
assim estabelecido o maior percentual de desconto por item sem constar média do 
presente edital.   

Pleitear um reequilíbrio econômico de forma onde  mesmo acompanha o preço da 
ANP com a média regional de Campo Mourão, preço esse semanal, pois devido a 
periodicidade de atualização constante dos preços o pedido tem que acompanhar tanto a 
alta como a baixa, pois o preço lá praticado reflete a mesma média de nossa cidade. 

Requer ainda que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração 
aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do artigo 21, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

Preliminarmente, verifica-se que a impugnação foi apresentada tempestivamente e na 

forma da Cláusula Sexta do Edital. 

Mediante recebimento da impugnação, o procedimento inicial foi a análise do processo 

licitatório em sua integralidade, primeiramente notei que o critério de julgamento escolhido para o 

referido pregão foi o de menor preço por item obtido através do maior percentual de desconto. 

Visto isso, verifiquei a etapa de pesquisa de mercado, a qual consiste na obtenção de preços de 

cinco postos de combustíveis distintos, sediados no município de Ubiratã, e o levantamento de 



 

2 
 

preços  da ANP do Município de Campo Mourão, considerando que a ANP não divulga a média do 

Município de Ubiratã.  

Conforme exposto na Clausula Terceira do Edital, foi utilizado à média dos preços ao 

consumidor no Município de Campo Mourão para o mês de agosto de 2021, divulgado pela ANP e 

os percentuais de desconto foram obtidos mediante cálculo da diferença entre os preços ao 

consumidor no Município de Campo Mourão para o mês de agosto de 2021, divulgado pela ANP e 

os preços praticados por revendedores no Município de Ubiratã, em 18/08/2021. Dado que, a 

divulgação e lançamento do edital foi no dia 19/08/2021, os valores fixados em edital pontualmente 

reflete a pesquisa de mercado e os valores divulgados pela ANP, para o período.  

Vejamos os valores e percentuais disposto em edital:  

3. DOS VALORES E PERCENTUAIS 

 
3.1. Os valores máximos e os percentuais mínimos deste certame são: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
R$- 

PERCENTUAL 
MÍNIMO 

1 Gasolina 
comum 

139.300 5,52 768.936,00 
2,72% 

2 Diesel S10 334.200 4,41 1.473.822,00 1,81% 

3 Diesel comum 
S500 

213.200 4,35 927.420,00 
0,92% 

4 Etanol 3.000 4,24 12.720,00 2,83% 

 VALOR TOTAL R$-3.182.898,00 

 
3.2. A metodologia utilizada para definição do valor de referência foi à média dos preços ao 
consumidor no Município de Campo Mourão para o mês de agosto de 2021, divulgado pela 
Agência Nacional de Petróleo – ANP, considerando que a ANP não divulga média dos preços 
para o Município de Ubiratã. 
 
3.3. Os percentuais de descontos mínimos foram obtidos mediante cálculo da diferença 
entre os preços ao consumidor no Município de Campo Mourão para o mês de agosto de 
2021, divulgado pela Agência Nacional de Petróleo – ANP e os preços praticados por 
revendedores no Município de Ubiratã, conforme pesquisa realizada em 18/08/2021, 
representada nos quadros a seguir: 

 

A. PREÇO DE REFERÊNCIA DO EDITAL CONFORME ANP. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
V. UNIT 

R$ V. TOTAL ANP 

1 Gasolina comum 139.300  5,52   768.936,00  

2 Diesel S10 334.200  4,41   1.473.822,00  

3 Diesel comum S500 213.200  4,35   927.420,00  

4 Etanol 3.000  4,24   12.720,00  

         R$-3.182.898,00  

 

B. PESQUISA DE PREÇOS MERCADO LOCAL (NOTA PARANÁ) 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
 

Brasília  
 

Zafalon  
 

Ipiranga  
 

Gold  
 

Tropical  
 

MÉDIA  

1 
Gasolina 
comum 139.300 5,24 5,24 5,34 5,64 - 5,37 

2 Diesel S10 334.200 - 4,29 4,29 4,24 4,50 4,33 
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3 

Diesel 
comum 
S500 213.200 - 4,24 4,24 4,26 4,50 4,31 

4 Etanol 3.000 3,99 3,99 3,99 - 4,50 4,12 

 
 

C. PREÇO DE REFERÊNCIA E PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
V. UNIT 
ANP R$ MÉDIA 

DIFERENÇA 
EM R$- 

DIFERENÇA 
EM % 

1 Gasolina comum 139.300 5,52 5,37 0,15 2,72 

2 Diesel S10 334.200 4,41 4,33 0,08 1,81 

3 
Diesel comum 
S500 213.200 4,35 4,31 0,04 0,92 

4 Etanol 3.000 4,24 4,12 0,12 2,83 

 
3.4. O percentual de desconto ofertado pela empresa será fixo e irreajustável, e utilizado 
para o cálculo em eventuais reequilíbrios econômico-financeiros do contrato. 
 
3.5. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de 
lances/negociação possuírem percentuais de desconto inferiores aos mínimos 
estabelecidos ou valores unitários e totais superiores aos máximos estabelecidos pelo 
edital. 

Segundo a moderna doutrina administrativista e a jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União, as pesquisas que precedem a licitação devem partir do problema a ser resolvido ou da 
necessidade a ser satisfeita. Não se limitam então a meras cotações de preço, mas sim de amplas 
pesquisas de mercado, verificando as alternativas de solução, a mais adequada dentre as 
alternativas de existentes, o preço mais vantajoso, com base em fontes diversificadas, sempre com 
a pauta da eficiência e da efetividade.  

A finalidade das pesquisas de preço e de mercado é encontrar a melhor solução ao interesse 
público promovido com a futura licitação, com o melhor custo benefício, a fim de subsidiar o 
certame e, ao final, a seleção da melhor proposta. As pesquisas de mercado e de preços constituem 
etapas da fase interna da contratação, especificamente da fase de planejamento, e são a base para 
que a futura contratação alcance os fins públicos pretendidos. 

Dessa forma, como apresentado pela Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e 
Contratos do Tribunal de Contas do Paraná, cabe ao agente público tanto diversificar as bases de 
consulta, quanto promover uma análise crítica das soluções, propostas e orçamentos apresentados, 
sempre de maneira fundamentada. 

Seguindo este viés, o edital do pregão eletrônico nº. 132/2021 fundamenta e detalha 
minuciosamente os critérios para a formação de preços e explica que o percentual mínimo de 
desconto nada mais é do que o reflexo dos preços de mercado praticado no município de Ubiratã. 

Quanto o reequilíbrio econômico financeiro, a minuta do contrato expõe a forma e as 
condições para tanto. Dispondo que os preços contratados poderão ser alterados visando à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, que para a concessão do 
reequilíbrio, a comprovação do preço de mercado se dará mediante consulta a última publicação 
do preço médio semanal ao consumidor no município de Campo Mourão, divulgado pela Agência 
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Nacional do Petróleo – ANP, deduzido o percentual de desconto oferecido pela CONTRATADA na 
licitação. Vejamos: 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
13.1. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
13.2. Os preços poderão ser alterados, ainda, em caso do preço contratado tornar-se 
superior ao preço de mercado. 
 
13.3. Para concessão do reequilíbrio, a comprovação do preço de mercado se dará mediante 
consulta a última publicação do preço médio semanal ao consumidor no município de 
Campo Mourão, divulgado pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, deduzido o percentual 
de desconto oferecido pela CONTRATADA na licitação. 
 
13.3.1. Os percentuais de desconto serão fixos e irreajustáveis, conforme proposta da 
CONTRATADA, nos seguintes valores: 

 
ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL 

1 Gasolina comum  

2 Diesel S10  

3 Diesel comum S500  

4 Etanol  

 
13.4. Em caso de reequilíbrio econômico-financeiro, não se aplicam os novos preços aos 
abastecimentos já efetivados pela CONTRATADA. 

 

Diante o exposto, entendo que nem o instrumento convocatório, nem a formulação dos 

preços e tão pouco o percentual mínimo de desconto não violam e não infringem a norma geral de 

licitação.  

Dessa forma, julgo improcedente a impugnação interpolada pela empresa B. C. COMÉRCIO 

DE COMBUSTÍVEIS LTDA e delibero que o edital não sofrerá qualquer tipo de modificação. 

Ubiratã/Pr, 26 de agosto de 2021. 

 
 
 

Carla Baena Aguilar Melo 
Pregoeira 
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